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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n . º
1 9 . 2 0 . 1 7 8 4 . 0 0 0 7 4 9 9 / 2 0 2 6 - 9 3 ;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o
exercício da função de Coordenador Administrativo da Sede das
Promotorias de Justiça de Caruaru, no período de 20/05/2026 a
30/05/2026, em razão das férias da Dra. em razão das férias da Dra.
Jeanne Bezerra Silva Oliveira.

II – Atribuir-lhe, durante o referido período, o pagamento da indenização
pelo exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da
Lei Complementar Estadual n.º 12/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.499/2026
Recife, 6 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 166/2026/PRESI, oriundo do
Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do  Processo SEI nº
19.20.0137.0008091/2026-84

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Colocar à disposição do Conselho Nacional do Ministério Público, como
membra auxiliar do Conselho Nacional do Ministério Público, a Dra.
MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS, 3ª Promotora de Justiça
de Igarassu, de 2ª Entrância, pelo prazo de 01 (um) ano, a partir de
13/07/2026,  com prejuízo total  de suas atribuições na origem,
dispensando-a do exercício de sua Titularidade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.515/2026
Recife, 7 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 68 da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação da Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, ante a
impossibilidade de observância à lista final de habilitados(as) no Edital
de Convocação n.º 09/2026, publicado pelo Conselho Superior do
Ministério Público em 21/01/2026, para cargo de Procurador de Justiça
Cível de Caruaru;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO, 22ª Promotora de
Justiça de Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 5º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª
Instância, no período de 04/05/2026 a 23/05/2026, em razão das férias
da Dr. Eduardo Luiz Silva Cajueiro, dispensando-a das suas demais
atribuições.

II - Atribuir-lhe, no referido período, a diferença de entrância
correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça Cível da Capital no
período de 04/05/2026 a 23/05/2026.

IV - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.517/2026
Recife, 7 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de maio/2026, encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial de Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.523/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 1.287/2026, de 28/04/2026,
publicada no DOE de 29/04/2026, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR, 2º
Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 33ª Zona Eleitoral da Comarca
de Bom Jardim, no período de 01/05/2026 a 31/05/2026.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.524/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Drª. MILENA LIMA DO VALE SOUTO, Promotora de Justiça
de Santa Maria do Cambucá, de 1ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 135ª Zona Eleitoral da
Comarca de Feira Nova, no período de 04/08/2026 a 08/05/2026, em
razão das férias do Dr. Paulo Diego Sales Brito.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.480/2026,
que indicou o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º
Promotor de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 135ª Zona Eleitoral da
Comarca de Feira Nova, no período de 01/05/2026 a 10/05/2026.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 04/08/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.525/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor
de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 24ª Zona Eleitoral da Comarca de
Limoeiro, no período de 22/05/2026 até 31/05/2026, em razão das férias
do Dr. Lúcio Carlos Malta Cabral.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.233/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.526/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor
de Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 17ª Zona Eleitoral da Comarca de
Paudalho, no período de 04/05/2026 a 13/05/2026, em razão das férias
do Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra.

II - Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 1.235/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.527/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

PORTARIA PGJ Nº 1.528/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I - Indicar a Drª. MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO, 11ª Promotora de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 7ª Zona Eleitoral da Comarca de
Recife, no período de 14/05/2026 a 02/06/2026, em razão das férias da
Dra. Eliane Gaia Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE
MENEZES, 3ª Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância,
na 5ª Zona Eleitoral da Capital, no período de 14/05/2026 a 02/06/2026,
em razão das férias do Dr. Eduardo Henrique Borba Lessa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.529/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
contida na Portaria PGJ nº 48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário
Oficial do Ministério Público de 29/01/2025,

Considerando o teor do Processo SEI nº 19.20.0320.0007078/2026-52,
no qual é solicitada mudança de lotação servidor;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor VITOR DE LUCENA MEDEIROS, Técnico
Ministerial, Assessor de Membro, matrícula nº 189.109-0, na 4ª
Procuradoria de Justiça Criminal.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.530/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

PORTARIA PGJ Nº 1.531/2026
Recife, 8 de maio de 2026

CONSIDERANDO a indicação de Assessor de Membro constante no
Processo SEI 19.20.0320.0007078/2026-52, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo
FGMP-4:

NOME MARIA ALICE MAIA DE ALBUQUERQUE MELO
CPF: *** 869.734 **
LOTAÇÃO: 44ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Dra. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, para o exercício
da função de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça da Infância e Juventude (CAO Infância e
Juventude), durante o afastamento da Titular, Dra. Aline Arroxelas
Galvão de Lima, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II – Atribuir-lhe, no período referido, o pagamento da indenização pelo
exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94.

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.532/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 1.533/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Designar a Dra. TANÚSIA SANTANA DA SILVA, 1ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal da Capital, com
atuação em conjunto ou separadamente, no período de 14/05/2026 a
02/06/2026, em razão das férias do Dr. Fernando Cavalcanti Mattos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a necessidade do
serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS QUINTAS
LOPES, 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, para o exercício
simultâneo no cargo de 14º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 11/05/2026 a 23/05/2026, em razão das férias da Dra. Ana
Cláudia de Moura Walmsley.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.534/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar os Membros JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 3º
Promotor de Justiça de Salgueiro, e IGOR DE OLIVEIRA PACHECO, 2º
Promotor de Justiça Cível de Petrolina, para o exercício simultâneo no
cargo de 37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 14/05/2026 a 02/06/2026,
em razão das férias do Dr. Alfredo Pinheiro Martins Neto.

PORTARIA PGJ Nº 1.535/2026
Recife, 8 de maio de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e
Juventude da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARCELLA CHOMPANIDIS GESTEIRA, Promotora de
Justiça de Vicência, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de
14/05/2026 a 23/05/2026, em razão das férias da Dra. Ana Maria Moura
Maranhão da Fonte.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.536/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e
Juventude da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a observância à lista de habilitados(as) no
edital n.º 01/2026, publicado pela Portaria PGJ n.º 053/2026, para
exercício simultâneo em Circunscrição diversa;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. BRUNA DE MACEDO BREDA, Promotora de Justiça de
Maraial, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 14/05/2026 a
23/05/2026, em razão das férias da Dra. Ana Maria Moura Maranhão da
Fonte.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.537/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a observância à lista dos candidatos votados,
conforme estabelece o art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, 1º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o
exercício da função de Coordenador Administrativo da Sede das
Promotorias de Justiça de Caruaru, no período de 11/05/2026 a
19/05/2026, em razão das férias da Dra. em razão das férias da Dra.
Jeanne Bezerra Silva Oliveira.

II – Atribuir-lhe, durante o referido período, o pagamento da indenização
pelo exercício da função de coordenação, prevista no art. 61, inc. VI, da
Lei Complementar Estadual n.º 12/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.538/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0372.0007505/2026-62;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RENNAN FERNANDES DE SOUZA, 1º Promotor de
Justiça de Custódia e Membro integrante do NAJ, para atuar na sessão
plenária do Tribunal do Júri de Tabira, pautada para o dia 08/05/2026
(processo NPU n.º 0000356-69.2025.8.17.5110).

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 08/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.539/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do

PORTARIA PGJ Nº 1.540/2026
Recife, 8 de maio de 2026

Júri – NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas
alterações posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial
perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0378.0007047/2026-19;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, 3º Promotor
de Justiça de Afogados da Ingazeira e Membro integrante do NAJ, para
atuar na sessão plenária do Tribunal do Júri de Belo Jardim, pautada
para o dia 11/05/2026 (processo NPU n.º 0000042-90.2006.8.17.0260),
perante o 3º Promotor de Justiça de Belo Jardim.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0576.0007353/2026-39;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º
Promotor de Justiça de Água Preta e Membro integrante do NAJ, para
atuar na sessão plenária do Tribunal do Júri de Glória do Goitá, pautada
p a r a  o  d i a  1 3 / 0 5 / 2 0 2 6  ( p r o c e s s o  N P U  n . º  0 0 0 0 5 6 5 -
2 4 . 2 0 2 3 . 8 . 1 7 . 5 5 9 0 1 7 ) .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.541/2026
Recife, 8 de maio de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação do Mês Estadual do Júri 2026, instituído
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco nos termos do Ato
Conjunto n.º 13/2026;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, com suas alterações
posteriores, objetivando de assegurar a presença Ministerial perante as
sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0386.0007479/2026-69;

PORTARIA PGJ Nº 1.542/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO, 1º Promotor
de Justiça de Pesqueira e Membro integrante do NAJ, para atuar na
sessão plenária do Tribunal do Júri de Sanharó, pautada para o dia
13/05/2026 (processo NPU n.º 0000113-71.2020.8.17.1240).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 525768/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: Ante o laudo médico expedido pela da Divisão Ministerial de
Perícias Médica bem como a documentação acostada, concedo 30
(trinta) dias de licença-médica à requerente, a partir do dia 27/04/2026,
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº 005/2018. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527691/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 527666/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 525769/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para maio/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado em julho/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527639/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
previstas para maio/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado no período de 15 a 30/10/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 527618/2026
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS PGJ/CG Nº 115/2026
Recife, 8 de maio de 2026

Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para junho/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de 01
a 05/06/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
5218319/2025. Ciente o requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 15 a 19/06/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 526511/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (2025.2), programadas para abril/2026, por necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado de 10/11/2026 a 09/12/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 526786/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para julho/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado no período de 13 a 22/07/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 527622/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527617/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 526548/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para dezembro/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de
09 a 13/12/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
520011/2026. Ciente a requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 14 a 18/12/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



7Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 11 de maio de 2026

implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 526550/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 16 a 30/07/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, de 15 (quinze) dias, no período de 01 a 15/07/2026. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527212/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527375/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para dezembro/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de
01 a 05/12/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
519929/2026. Ciente o requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 07 a 11/12/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527314/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 16 e
17/07/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle

do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 527195/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para novembro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
em agosto/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527541/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527494/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
03/06/2026, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 525257/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: THIAGO BARBOSA BERNARDO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para junho/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de 01
a 05/06/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
515999/2025. Ciente o requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 08 a 12/06/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527168/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para junho/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de 10
a 14/06/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
517480/2025. Ciente a requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 15 a 19/06/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527455/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
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COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para junho/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de 10
a 14/06/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
522454/2026. Ciente a requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 15 a 19/06/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 526356/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: JOÃO VICTOR DA GRAÇA CAMPOS SILVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 16 a 30/07/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, de 15 (quinze) dias, no período de 01 a 15/07/2026. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 525505/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de 01 a
05/07/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
523836/2026. Ciente o requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 06 a 10/07/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 526029/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/07/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de

gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 525349/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para outubro/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de
06 a 10/10/2026, convertendo em pecúnia o aludido período, conforme
previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29, da
Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
518044/2025. Ciente a requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 01 a 05/10/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 525626/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para outubro/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 01 a
15/10/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017, alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo
simultâneo e ininterrupto, de 15 (quinze) dias, no período de 16 a
30/10/2026. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 526444/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ANA CLEZIA FERREIRA NUNES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 04 a 18/05/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, de 15 (quinze) dias, no período de 19/05/2026 a
02/06/2026. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 526595/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Nome do Requerente: ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 01 a 15/07/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, no período de 20 a 29/07/2026 e no período de 14 a
18/12/2026. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 526888/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 16 a 30/07/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, no período de 01 a 10/07/2026 e no período de 14 a
18/12/2026. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 526990/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 16 a 30/07/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, no período de 01 a 15/07/2026. À CMGP para implantação
do valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos
cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527466/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
08/05/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 527018/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: EDUARDO LEAL DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do

requerente, programadas para julho/2026, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 01 a
15/07/2026. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017, alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
simultâneo e ininterrupto, no período de 16 a 30/07/2026. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 527193/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a 30/07/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 01 a 10/07/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 02/12/2026. À CMGP para implantação do valor devido em
folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527229/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2026, pelo prazo de 05 dias, no período de
28/07/2026 a 01/08/2026, convertendo em pecúnia o aludido período,
conforme previsto no art. 2º da Instrução Normativa nº 01/2026 e art. 29,
da Instrução Normativa 016/2022, em complemento ao solicitado no RE
522678/2026. Ciente o requerente da necessidade de gozo das férias
remanescentes, no período de 13 a 27/07/2026, correspondente ao
período não indenizado, devendo ocorrer de forma contínua e
ininterrupta, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 527304/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para julho/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de quinze dias, no período de 16 a 30/07/2026.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017,
alterado pela IN nº 01/2026 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75,
aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº
12/94, ciente a requerente da necessidade de gozo simultâneo e
ininterrupto, de 15 (quinze) dias, no período de 01 a 15/07/2026. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e
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arquivar.

Número protocolo: 527440/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527439/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: TÂNIA ELIZABETE DE MOURA FELIZARDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527435/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527424/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 525156/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA
Despacho: Defiro o pedido de gozo de férias remanescentes do
requerente, remontantes ao mês de setembro/2024, haja vista o
cumprimento dos requisitos inerentes à espécie, em especial o contido
no art. 9º da Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período
originário de férias seja gozado, por um período de 30 (trinta) dias, a
partir de 03/08/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 525225/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: FABIANA MACHADO RAIMUNDO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
previstas para outubro/2026, haja vista o cumprimento dos requisitos
inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da Instrução
Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de férias
seja gozado no período de 03 a 12/11/2026. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 527406/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: FRANCISCO DIRCEU BARROS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 526067/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para junho/2026, nos termos do que dispõe o art. 2º, §1º,
da Instrução Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado
se efetivar nos períodos de 01 a 20/06/2026 e 09 a 18/12/2026 . À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527390/2026

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: LÚCIA DE ASSIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527387/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527381/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527360/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527358/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 527356/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: SOLON IVO DA SILVA FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 08 de maio de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0567.0008202/2026-46
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: ILANNA DINIZ MARTINS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I do
Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total
de R$ 801,85, à Dra. ILANNA DINIZ MARTINS, Promotora de Justiça de
Orobó, para, atendendo à Convocação PGJ nº 06/2026, participar do I
Congresso do TRE-PE e III Congresso Integrado de Direito Eleitoral, a
se realizar em Recife – PE, nos dias 14 e 15/05/2026. Deve o(a)
membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0364.0008240/2026-28
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/05/2026

DESPACHOS PGJ/CG Nº 116/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Nome do Requerente: JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU
MARTINEZ
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 267,28, à Dra. JULIANA FALCÃO DE
MESQUITA ABREU MARTINEZ, 5ª Promotora de Justiça Criminal de
Petrolina, para inspeção ministerial no presídio Advogado Brito Alves,
em Arcoverde - PE, no dia 26/03/2026, com saída e retorno no mesmo
dia. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC,
no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao
apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0371.0008326/2026-26
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente:
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I do
Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total
de R$ 801,85, ao Dr. THIAGO BARBOSA BERNARDO, 2º Promotor de
Justiça de Sertânia, para, atendendo à Convocação PGJ nº 06/2026,
participar do I Congresso do TRE-PE e III Congresso Integrado de
Direito Eleitoral, a se realizar em Recife – PE, nos dias 14 e 15/05/2026.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0411.0008268/2026-22
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/05/2026
Nome do Requerente: CRISLEY PATRICK TOSTES
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I do
Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total
de R$ 801,85, à Dra. CRISLEY PATRICK TOSTES, 2ª Promotora de
Justiça de Bezerros, para, atendendo à Convocação PGJ nº 06/2026,
participar do I Congresso do TRE-PE e III Congresso Integrado de
Direito Eleitoral, a se realizar em Recife – PE, nos dias 14 e 15/05/2026.
Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no
prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio
do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC
para conferência dos valores e pagamento.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça (Em Exercício)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0008007/2026-82,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 540/2026
Recife, 8 de maio de 2026

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ARTUR OSCAR GOMES DE MELO, Técnico
Ministerial  Suplementar, matrícula nº 187.683-0, lotado no
Departamento Ministerial de Tomada de Contas, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Controle e Análise de
Contas, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3,
por um período de 10 dias, contados a partir de 04/05/2025, tendo em
vista o gozo de férias do titular, DALTON CALAZANS QUEIROZ DE
OLIVEIRA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.044.-6;

Esta portaria retroagirá ao dia 04/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0008010/2026-98,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor CARLOS EDUARDO ROMA RODRIGUES,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.604-5, lotado na
Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e
Convênios, para o exercício das funções de Gerente Ministerial do
Departamento de Tomadas de Contas, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-5, por um período de 10 dias, contados a
partir de 04/05/2026, tendo em vista o gozo de férias do titular
RICARDO JORGE MACIEL DE GOUVEIA, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 187.840-9.

Esta portaria entrará em vigor no dia 04/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 541/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0008008/2026-55,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Designar o servidor JEFFERSON LUIZ DA SILVA, Técnico Ministerial
- Administração, matrícula nº 187.731-3, lotado no Departamento
Ministerial de Tomada de Contas, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial da Divisão de Empenho, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 10
dias, contados a partir de 12/05/2026, tendo em vista o gozo de férias do
titular VANESSA DE MENEZES CARVALHO, Técnico Ministerial -
Contabilidade, matrícula nº 188-912-5.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 542/2026
Recife, 8 de maio de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1199.0007616/2026-83,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
I – Designar a servidora CRISTIANE RAGNAR DOS SANTOS
MONTEIRO, servidora extraquadro, matrícula n.º 188-160-4, lotada na
Gerência Executiva Ministerial de Apoio Técnico, para o exercício das
funções de Gerente Executivo Ministerial de Apoio Técnico, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-5, por um período de
10 dias, contados a partir de 11/05/2026, tendo em vista o gozo de férias
do titular HUGO DE MOURA LIMA, Analista Ministerial – Engenharia
Civil,

PORTARIA SUBADM Nº 543/2026
Recife, 8 de maio de 2026

matrícula nº 190.562-7.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°526929/2026;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Tornar (sem efeito) o teor da PORTARIA SUBADM Nº 428/2026,
publicada em 14/04/2026,
que concedeu o gozo de Licença Prêmio ao servidor GILBERTO LUCIO
DA SILVA, Analista Ministerial - Psicologia, matrícula nº 188.625-8, em
virtude da publicação da PORTARIA PGJ Nº 1.306/2026, publicada em
29/04/2026, que aposentou o servidor.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,08 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 544/2026
Recife, 8 de maio de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0221.0007920/2026-46,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar ISABELLA DE FIGUEIREDO LIMA PADILHA, servidora
extraquadro, matrícula nº 189.986-4, lotada na Assessoria Ministerial de
Comunicação Social, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial de Jornalismo, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-5, por um período de 30 dias, contados a partir de
04/05/2026, tendo em vista o

PORTARIA SUBADM Nº 545/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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gozo de férias do titular MIGUEL RIOS MACHADO, Gerente Ministerial
de Jornalismo, matrícula nº 190.445-0.

Esta portaria retroagirá ao dia 04/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Ministério Público
de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025 e publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1784.0007633/2026-64,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor MÁRCIO ADSON DA SILVA SILVEIRA, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.868-0, lotado na 2ª
Promotoria de Defesa da Cidadania de Caruaru, para o exercício das
funções de Administrador Ministerial de Sede de Nível 1, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10
dias, contados a partir de 05/05/2026, tendo em vista o gozo de férias do
titular ANDERSON CARVALHO DA SILVA, servidor extraquadro,
matrícula nº 189.295-9.

Esta portaria retroagirá ao dia 05/05/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 546/2026
Recife, 8 de maio de 2026

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de

PORTARIA SUBADM Nº 547/2026
Recife, 8 de maio de 2026

30/06/2021, que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº
15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1125/2022, publicada no DOE em 16/11/2022, na
modalidade integral;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0517.0023914/2022-86;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho do servidor Joel
Marcos da Silva, Assessor de Membro, matrícula nº 190.320-9, lotado
na 2ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe na modalidade parcial
de 03(três) dias, no período de 01/06/2026 a 31/05/2027;

II - O servidor em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 2ª Promotoria de Justiça Cível de
Camaragibe, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/05/2027.

Recife, 08 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 548/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 646/2024, publicada no DOE em 06/06/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0581.0010985/2024-70, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em teletrabalho da servidora
Layane Caroline Lins do Nascimento Alvares, Assessora de Membro,
matrícula 190.235-0, lotada na 3ª Promotoria de Justiça Criminal de
Vitória de Santo Antão na modalidade parcial de 03(três) dias no período
de 15/05/2026 a 14/05/2027;

II - A servidora em teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Criminal
de Vitória de Santo Antão, bem como da unidade de lotação no que se
refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 14/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1151/2024, publicada no DOE em 18/09/2024, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1123.0021164/2024-56, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora,
Denise Daniela Gonçalves Ferreira de Araújo, Técnico Ministerial -
Administração, matricula 189.010-7, lotada na Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, modalidade parcial 02 dias, no período de
20/05/2026 a 19/05/2027;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Departamento Ministerial de
Desenvolvimento de Pessoas, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 19/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

PORTARIA SUBADM Nº 549/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333/2021, de 30/06/2021, que
alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157/2017, de 31/01/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de
18/05/ 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 718/2025, publicada no DOE em 19/06/2025, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0398.0010091/2025-81, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho da servidora,
Gabryella Calado Vilela, Assessor de Membro, matrícula 190.442-6,
lotada na Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns,
modalidade parcial de 03(três) dias no período de 01/06/2026 a
31/05/2027;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10/2022, de 18/05/2022;

III - A servidora deverá encaminhar mensalmente até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Garanhuns, bem como da unidade de lotação no que
se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e

PORTARIA SUBADM Nº 550/2026
Recife, 8 de maio de 2026

produzirá efeitos até 31/05/2027.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a publicação da RESOLUÇÃO PGJ nº 24/2025,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais (áreas Jurídica e Processual) e por
Assessores de Membro do Ministério Público, desde que integrantes do
quadro efetivo do Ministério Público de Público, nos termos do Art. 31 da
Lei nº 12.956/05 (Estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo e do Plano de Cargos,carreiras e vencimentos do Quadro
de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público do
Estado de Pernambuco) para atuarem nas unidades ministeriais que
não dispõem de força de trabalho de apoio;

CONSIDERANDO, por fim, a observância dos princípios da segurança
jurídica e da ampla concorrência, bem como a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I - Dispensar a realização de serviço extraordinário pelos servidores
Renan De Sousa Albuquerque, matrícula: 1894030 e Yolane Costa
Bione Ferraz Ribeiro, matrícula: 1894765; junto ao cargo do 13º
Promotor de Justiça Criminal da Capital e Central de Recursos em
Matéria Criminal, respectivamente, nos termos da Portaria SUBADM Nº
532/2026;

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Renan
De Sousa Albuquerque, matrícula: 1894030, junto a Central de
Recursos em Matéria Criminal até 31/10/2026;

III - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Yolane Costa Bione Ferraz Ribeiro, matrícula: 1894765, junto ao 13º
Promotor de Justiça Criminal da Capital até 31/10/2026;

IV - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Jamile Pimentel de Carvalho Mello, matrícula: 1895931, junto ao 1º
Promotor de Justiça Criminal de Goiana, no período de 11/05/2026 a
22/09/2026;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 551/2026
Recife, 8 de maio de 2026

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

DESPACHO CG Nº 080/2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo Interno: 597
Assunto: Informação
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 599
Assunto: Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): Victor Fernando Santos De Brito
Despacho: Ciente. À Corregedoria  Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 600
Assunto:  Notícia de fato
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 601
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 602
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 603
Assunto: Férias/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): Marcus Brener Gualberto de Aragão.
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento

Protocolo Interno: 604
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): Camila Veiga Chetto Coutinho
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o posicionamento da
Corregedoria Auxiliar e determino (...).

Protocolo: (...)
Assunto: Produtividade abril/2026
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): Conselho Superior do Ministério Público
Despacho: À Secretaria Administrativa desta Corregedoria para incluir
no mapa de licença compensatória.

Protocolo: (...)
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): Leon Klinsman Farias Ferreira
Despacho: Adoto, como relatório e pronunciamento, o parecer firmado
pelo Corregedor Auxiliar, homologando-o. Considerando que o prévio
conhecimento dos termos do parecer, pelo Promotor de Justiça Leon
Klinsman Farias Ferreira, contribuirá para o aperfeiçoamento de sua
atuação funcional, remeta-lhe cópia para ciência, nos termos do §2º, do
art. 13 da Resolução RES-CSMP nº 002/2017,oportunizando-lhe o prazo
de 05 (cinco) dias para eventual manifestação. Por fim, nos moldes do
art. 13, §3º, da mencionada Resolução, decorrido o prazo,

com ou sem manifestação do vitaliciando, encaminhe-se o presente
relatório ao Procurador-Geral de Justiça,na qualidade de Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, para os devidos fins,
solicitando que, após seu julgamento, seja devolvido a este órgão
correcional para anotação em pasta própria e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Decisão nº 0 54 /2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 07/058/26
Interessado(a): 1ªPromotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que seja reiterado o referido
expediente, concedendo novo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias
sob pena de responsabilidade por descumprimento às determinações
dos órgãos da Administração Superior. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): Filipe Venâncio Côrtes
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que seja fornecida a certidão e cópia
dos relatórios solicitados. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Decisão nº 054/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho:
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que seja reiterado o referido
expediente, concedendo novo prazo, improrrogável, de 10 (dez)dias
sob pena de responsabilidade por descumprimento às determinações
dos órgãos da Administração Superior. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Decisão nº 054/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho , por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que seja reiterado o referido
expediente, concedendo novo prazo, improrrogável, de 10 (dez)dias,
sob pena de responsabilidade por descumprimento às determinações
dos órgãos da Administração Superior. Cumpra-se

Protocolo: (...)
Assunto: Decisão nº 054/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 07/05/26
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que seja reiterado o referido
expediente, concedendo novo prazo, improrrogável, de 10 (dez)dias,
sob pena de responsabilidade por descumprimento às determinações
dos órgãos da Administração Superior. Cumpra-se.

Protocolo Interno: 572 e 578/2026
Assunto: Procedimento Administrativo nº 022/2026
Data do Despacho: 07/05/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: (...)
Diante do exposto, reconheço a inadequação da via correcional para
apreciação da matéria deduzida, por ausência de elementos que
indiquem, em tese, irregularidade funcional atribuível a membro do
Ministério Público, bem como por se tratar de questão afeta à esfera
administrativa de órgão dotado de competência própria. Determino,
assim, o arquivamento do presente expediente no âmbito desta
Corregedoria-Geral. Determino, outrossim, que seja dada ciência do teor
desta manifestação à Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco,
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para conhecimento e eventual adoção das providências que entender
cabíveis no âmbito de suas atribuições, bem como à (...), a fim de que,
igualmente, tome conhecimento da controvérsia acerca da atribuição
para tratar da demanda, podendo adotar, se entender pertinente, as
medidas administrativas e funcionais cabíveis, observada sua
independência. Cientifique-se o Sr. (...) Autue-se e registre-se as
presentes peças sob a forma de procedimento administrativo. Cumpra-
se. Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 30/2026
Data do Despacho: 06/05/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: (...) Ante o exposto, determino a instauração de Notícia de
Fato, no âmbito desta Corregedoria-Geral, para apurar, em tese,
eventual ocorrência de desídia funcional relacionada à ausência de
manifestação ministerial nos autos do Processo nº (...), em trâmite
perante a (...), determinando, de logo, a juntada de cópia integral do
prefalado feito aos presentes autos, como medida instrutória necessária
à adequada formação do juízo correcional. Para os fins do art. 1º, § 1º,
da Resolução CNMP nº 68/2011, determino, ainda, que se proceda, com
destaque na capa dos autos, à anotação das datas correspondentes ao
termo inicial e final do(s) prazo(s) prescricional(is) da eventual infração
funcional noticiada, como medida de controle e gestão do risco
prescricional no âmbito desta Corregedoria-Geral. Determino, outrossim,
que seja oficiado ao(à) membro do Ministério Público atualmente em
exercício perante a (...) para que, com a urgência que o caso requer,
promova a imediata manifestação nos autos do referido processo
judicial, adotando as providências necessárias à regularização da
pendência apontada pelo Magistrado, independentemente de ser o(a)
responsável originário(a) pela omissão noticiada, em observância ao
dever funcional de assegurar a continuidade e a regularidade da
atuação ministerial. Comunique-se ao Juízo da (...) acerca da adoção
das providências no âmbito desta Corregedoria-Geral. Dê-se ciência ao
Corregedor-Auxiliar da região. Publique-se. Cumpra-se.

                    MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                                       Corregedora-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Assunto: Notícia de Fato nº 32/2026
Data do Despacho: 05/05/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: (...) Ante o exposto, determino o arquivamento de plano da
presente reclamação, com fundamento no art. 28, do Regimento Interno
da Corregedoria Geral do Ministério Público de Pernambuco (Resolução
CPJ nº 001/2017), em razão da ausência de qualificação do reclamante
e da impossibilidade de complementação das informações, sem prejuízo
de eventual reabertura caso sobrevenham novos elementos aptos a
ensejar a apuração. Registrem-se as presentes peças como Notícia de
Fato, nos termos do art. 28, do Regimento Interno desta Corregedoria-
Geral. Para os fins do art. 1º, § 1º, da Resolução CNMP nº 68/2011,
proceda-se, em destaque na capa dos autos, à anotação das datas
correspondentes ao termo inicial e final do(s) prazo(s) prescricional(is)
da eventual infração funcional noticiada. Dê-se ciência à Ouvidoria
Nacional de Direitos Humanos e ao(à) Corregedor(a)-Auxiliar da
respectiva região acerca da presente deliberação. Publique-se.

Assunto: Notícia de Fato nº 34/2026
Data do Despacho: 05/05/2026
Interessado(a): (...)
Despacho: (...) Ante o exposto, determino o arquivamento de

plano da presente reclamação, com fundamento no art. 28 do
Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (Resolução CPJ nº 001/2017), em razão da ausência de
quali f icação do reclamante, da inexistência de meios para
complementação das informações e da falta de elementos mínimos
aptos a caracterizar, ainda que em tese, infração disciplinar, sem
prejuízo de eventual reabertura do caso na hipótese de sobrevir novos
elementos aptos a ensejar a apuração. Registrem-se as presentes
peças como Notícia de Fato, nos termos do art. 28, do Regimento
Interno desta Corregedoria-Geral. Para os fins do art. 1º, § 1º, da
Resolução CNMP nº 68/2011, proceda-se, em destaque na capa dos
autos, à anotação das datas correspondentes ao termo inicial e final
do(s) prazo(s) prescricional(is) da eventual infração funcional noticiada.
Dê-se ciência à Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, para os fins de
retorno institucional quanto às providências adotadas, e ao(à)
Corregedor(a)-Auxiliar da região. Publique-se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

SECRETARIA-GERAL

AVISO Nº 003 /2025 – Necessidade de Aceite do Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo (TCMS) - REPUBLICAÇÃO

Recife, 11 de maio de 2026

O Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP) e o
Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação e Inovação (NTI) vêm, por
meio deste, comunicar a todos os usuários com contas ativas nos
serviços de rede do Ministério Público de Pernambuco sobre a
obrigatoriedade de leitura e aceite do Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo (TCMS).

Esta ação é indispensável para garantir a conformidade institucional e a
proteção adequada das informações tratadas no âmbito do MPPE, em
estrita observância à legislação vigente.

I. Fundamentação Legal e Normativa

A exigência de aceite do TCMS é uma medida administrativa essencial
para atender às diretrizes de governança e proteção de dados, em
cumprimento específico ao disposto na: Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD); e

Resolução nº 281/2023, do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP), Art. 124, que dispõe sobre a Política Nacional de Proteção de
Dados Pessoais no âmbito do Ministério Público.

O TCMS formaliza a responsabilidade individual de cada usuário quanto
à confidencialidade, integridade e uso adequado das informações às
quais tem acesso em razão de suas atividades profissionais.

II. Obrigatoriedade do Aceite

Por exigência legal o referido Termo deverá ter o aceite de todos os
usuários, mesmo àqueles que eventualmente já tenham assinado um
termo de sigilo por ocasião da criação de sua conta (login de rede), que
deverão, obrigatoriamente, realizar o aceite do documento através da
sua conta institucional.

III. Procedimento e Prazo

O aceite do novo TCMS é condição para a manutenção do

AVISO Nº AVISO Nº 003 /2025 – Necessidade de Aceite do Termo de
Compromisso de Manutenção de Sigilo (TCMS) - REPUBLICAÇÃO
Recife, 8 de maio de 2026
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acesso aos sistemas e serviços de rede do MPPE.

Como realizar o aceite: Um link para o Formulário Google contendo o
TCMS será encaminhado individualmente para o e-mail institucional de
cada usuário. O aceite será registrado mediante o preenchimento e
envio do referido formulário.

Prazo: O aceite deverá ser formalizado e respondido até 31/05/2026.

O não cumprimento desta determinação no prazo estipulado poderá
implicar na suspensão temporária do acesso aos sistemas até a devida
regularização.

Contamos com a colaboração de todos para o fortalecimento da cultura
de proteção de dados e segurança da informação no MPPE.

Atenciosamente,

Comitê Estratégico de Proteção de Dados Pessoais (CEPDAP)
Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação e Inovação (NTI)
Ministério Público de Pernambuco

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA
Procedimento nº 01684.000.163/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01684.000.163/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, no exercício de
suas atribuições constitucionais e legais, especialmente aquelas
previstas nos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição Federal, Lei nº
8.625/93, Lei Complementar Estadual pertinente, Estatuto da Pessoa
Idosa (Lei nº 10.741/2003) e Resolução CSMP nº 003/2019; e

CONSIDERANDO que o artigo 229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.

CONSIDERANDO que o artigo 230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

PORTARIA Nº 01684.000.163/2025
Recife, 6 de maio de 2026

CONSIDERANDO que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO o recebimento de notícia de fato relatando situação
de possível  negl igência fami l iar ,  vulnerabi l idade socia l  e
comprometimento das condições de saúde e autonomia de pessoa
idosa acompanhada pela rede socioassistencial e de saúde do
município;

CONSIDERANDO o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no
sentido de que a proteção integral da pessoa vulnerável deve prevalecer
diante de situações concretas de risco, sendo admissível a adoção de
medidas protetivas independentemente de prévia declaração judicial de
incapacidade, especialmente quando evidenciada enfermidade psíquica
grave e situação de vulnerabilidade social (STJ, HABEAS CORPUS Nº
957725 - MG (2024/0414637-4);

HABEAS CORPUS. DECISAO MONOCRATICA DE RELATOR
ORIGINARIO. SUPRESSAO DE INSTANCIA. FLAGRANTE
ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA DA ORDEM JUDICIAL. ABRIGO EM
E N T I D A D E .  I D O S A  E M  S I T U A Ç Ã O  D E  E X T R E M A
VULNERABIL IDADE.  EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA
JUSTIF ICADA.  ORDEM DENEGADA.

1. O propósito do habeas corpus e decidir sobre a legalidade do abrigo
em entidade da paciente idosa.

2. A jurisprudência do STF e do STJ e no sentido da inadmissibilidade
do habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de relator
originário, a fim de evitar indevida supressão de instância (súmula
691/STF), ressalvada, contudo, a possibilidade de concessão, de ofício,
da ordem, na hipótese de flagrante ilegalidade ou teratologia da ordem
judicial.

3. A Segunda Turma do STJ consignou que “o abrigamento é
procedimento extremo, cuja utilização se admite somente quando outras
ações protetivas dos idosos se mostrarem insuficientes ou inviáveis para
afastar situação de risco à vida, saúde, integridade física e mental”
(REsp n. 1.680.686/RJ, julgado em 21/11/2017, DJe de 7/8 /2020).

4. Extrai-se dos autos que a medida específica de proteção – abrigo da
idosa em entidade – está amparada nos arts. 43 e 45, V, do Estatuto do
Idoso e foi determinada pelo Ministério Público de Minas Gerais, após
denúncia feita pelo Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
de Capim Branco/MG, cujo parecer técnico descreveu a situação de
extrema vulnerabilidade da paciente, submetida a condições insalubres
e à ausência de cuidados essenciais, com grave risco à sua integridade
física e emocional.

5. Ordem de habeas corpus denegada. (STJ, HABEAS CORPUS Nº
957725 - MG (2024/0414637-4)

CONSIDERANDO que o artigo 3º do Estatuto da Pessoa Idosa
estabelece ser obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos à vida, à saúde, à alimentação, à dignidade, ao
respeito e à convivência familiar e comunitária, garantindo se, ainda, a
priorização do atendimento no âmbito familiar em detrimento do
acolhimento institucional, salvo nos casos em que inexistam condições
adequadas de manutenção e proteção da pessoa idosa no seio familiar,
nos termos do art. 3º, §1º, inciso V, da Lei nº 10.741/2003;

CONSIDERANDO os relatórios técnicos acostados aos autos indicando
quadro de fragilidade clínica, limitações funcionais, dificuldades de
autocuidado, desorganização do ambiente domiciliar e possível
insuficiência da rede familiar de apoio;
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Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019.

Resolvo, ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Oficie-se ao CREAS do Município para realização de nova visita
técnica domiciliar, com elaboração de relatório circunstanciado
atualizado acerca das condições de saúde, higiene, alimentação,
suporte familiar e situação de risco da pessoa idosa. Conste no ofício
que, caso seja constatada situação grave de negligência familiar ou
risco à integridade física e psíquica da pessoa idosa, poderá, conforme
avaliação técnica do órgão e desde que considerada medida adequada,
ser promovido acolhimento institucional emergencial pela própria rede
socioassistencial, independentemente de prévia decisão judicial ou
Manifestação Ministerial, observadas as atribuições técnicas do CREAS
e a legislação protetiva aplicável;

2 - Oficie-se ao CREAS para que realize busca ativa da família extensa
da pessoa idosa, abrangendo filhos, sobrinhos e demais parentes ou
pessoas com vínculo afetivo, visando fortalecimento da rede de apoio
familiar e comunitária e a possibilidade de preservação de sua
permanência com a família;

3 - Requisite-se manifestação técnica acerca da viabilidade de
permanência da pessoa idosa no domicílio, com eventual apoio de
cuidador formal, ou necessidade de acolhimento institucional;

4 - Encaminhe-se cópia desta Portaria ao CAO Cidadania, à
Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, nos termos da Resolução CSMP nº 003/2019;

Cumpra-se.

Macaparana, . 06 de maio de 2026

Matheus Arco Verde Barbosa,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ
Procedimento nº 01704.000.053/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01704.000.053/2026
OBJETO: Apurar supostas irregularidades na gestão de pessoal, carga
horária e  remuneração de profissionais do magistério da rede pública
municipal de Sanharó /PE, notadamente indícios de incompatibilidade
de jornadas de 400 h/a,  descumprimento do 1/3 de hora-atividade (Lei
nº 11.738/2008) e mora no  pagamento da carga horária federal de
187,5 h/a.
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente INQUÉRITO CIVIL com o fim de investigar
o presente objeto:
CONSIDERANDO a denúncia registrada via Ouvidoria (Audivia nº
4186281) informando que as servidoras Renata Fabíola Ledo Foerster e
Taciana Nunes Calado Gomes possuem carga horária de 400 horas-
aula mensais, o que seria fisicamente incompatível com o horário de
funcionamento da Secretaria de

PORTARIA Nº 01704.000.053/2026
Recife, 4 de maio de 2026

Educação;
CONSIDERANDO a existência de outros procedimentos (NFs nº
01704.000.040 /2026, 01704.000.043/2026 e 01704.000.051/2026) que
apontam o descumprimento sistêmico do limite de 2/3 da jornada para
interação com educandos, forçando o trabalho extraclasse para fora da
jornada remunerada;
Procedimento nº 01704.000.053/2026 — Notícia de Fato
CONSIDERANDO que uma jornada de 400 horas mensais (aprox. 80h
semanais) goza de presunção de incompatibilidade, especialmente em
prédio com funcionamento presencial limitado a 43,5 horas semanais;
CONSIDERANDO a admissão, por parte da gestão municipal, da
necessidade de estudos de impacto financeiro para adequar o
pagamento de 187,5 horas-aula previsto em legislação federal;
RESOLVE:
I. INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a completa elucidação dos fatos
e apuração de eventual prática de ato de improbidade administrativa ou
lesão ao erário;
II. DETERMINAR, desde logo, as seguintes diligências:
  Registre-se no sistema SIM-MPPE, procedendo ao apensamento
f o r m a l  d a s  N o t í c i a s  d e  F a t o  n º  0 1 7 0 4 . 0 0 0 . 0 4 0 / 2 0 2 6 ,
01704.000.043/2026 e 01704.000.051/2026 a este caderno processual;
Expeça-se ofício à Secretaria de Educação requisitando, no prazo de 15
dias, cópia integral do estudo de impacto financeiro para o pagamento
de 187,5 h/a e o cronograma de implementação;
Mantenha-se o sigilo absoluto dos dados dos denunciantes, em razão
do fundado receio de represálias exposto nos autos.
Publique-se o extrato desta Portaria no Diário Oficial do MPPE;
  Comunique-se a instauração de inquérito civil ao Conselho Superior do
Ministério Público (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
–CGMP, conforme preceitua o Art. 16 da Resolução CSMP nº 03/2019;
Remeta-se, por meio eletrônico, Cópia desta portaria aos Centros de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público e Educação.

Cumpra-se.

Sanharó, 04 de maio de 2026.

Marcio José da Silva Freitas,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02041.000.267/2025 — Notícia de Fato
ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato 02041.000.267/2025
1. RELATÓRIO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada no âmbito desta 2ª Promotoria de
Justiça de Araripina a partir de manifestação formulada pela Sra. Sonara
Silva Alencar.
A noticiante relatou que seu filho, o infante Arthur da Silva Santos (8
anos), diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e
Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), estuda na
Escola Municipal Guiomar Costa Reis. Narrou que, no dia 16 de outubro
de 2025, foi informada por uma professora que as auxiliares de sala
(profissionais de apoio) haviam sido demitidas pela gestão municipal, o
que deixaria as professoras sozinhas com turmas numerosas,
prejudicando o acompanhamento de seu filho.
Com o fito de apurar a veracidade dos fatos e resguardar o direito
fundamental à educação inclusiva do infante, este órgão ministerial
expediu o Ofício nº 02041.000.267/2025-0001 à Secretaria Municipal de
Educação de Araripina, requisitando informações pormenorizadas sobre
eventuais cortes, demissões ou realocações de auxiliares de sala de
aula dedicados a alunos com deficiência na referida unidade escolar
(segundo semestre de 2025).
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Em resposta, a Secretaria Municipal de Educação encaminhou o Ofício
Nº 998 /2025, acompanhado de Relatório Técnico Circunstanciado, da
ficha de matrícula do
aluno e do quadro de horários dos auxiliares. A municipalidade negou
veementemente a ocorrência de cortes ou realocações na turma do
aluno Arthur.
Conforme o Relatório Técnico e o quadro de horários juntados pela
gestão municipal, o aluno Arthur da Silva Santos, matriculado no 3º Ano
"A" (turno da manhã),  está sendo acompanhado de forma contínua e
diária pela auxiliar de apoio educacional nomeada Alba Nara, não
havendo descontinuidade no serviço prestado.
É o breve relatório. Passo a fundamentar.
2. FUNDAMENTAÇÃO
A Constituição Federal (art. 208, III) e o Estatuto da Criança e do
Adolescente (art. 54, III) garantem o atendimento educacional
especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede
regular de ensino. Ademais, a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº
13.146/2015), em seu art. 28, inciso XVII, assegura a oferta de
profissional de apoio escolar, quando necessário, para garantir o acesso
e a permanência do aluno com deficiência no ambiente escolar.
A presente Notícia de Fato foi instaurada sob a premissa de que o ente
municipal havia demitido a profissional de apoio que acompanhava o
infante Arthur, o que configuraria grave retrocesso social e violação de
direito líquido e certo.
Todavia, a instrução do feito demonstrou cenário diverso. A Secretaria
Municipal de Educação apresentou documentação oficial (gozando de
presunção de veracidade e legitimidade) comprovando que a turma do
infante (3º Ano "A") possui, sim, uma auxiliar designada de segunda a
sexta-feira, a Sra. Alba Nara. O Relatório Técnico atestou
expressamente que "até o presente momento, não está havendo
descontinuidade desse acompanhamento, ocorrendo de forma regular e
diária".

Nesse diapasão, constata-se a inexistência, no momento, de lesão ou
ameaça a direito que justifique a continuidade da atuação investigativa
ou a judicialização da demanda por parte deste Ministério Público,
operando-se a perda superveniente do objeto da presente Notícia de
Fato.
Ressalta-se, por oportuno, que os laudos e encaminhamentos médicos
juntados pela genitora demonstram que a criança possui o devido
acompanhamento mult idiscipl inar (Neuropediatr ia, Nutr ição,
Fonoaudiologia e Psicologia) na rede de saúde, reforçando que a rede
de proteção vem atuando no caso.
3. CONCLUSÃO
Ante o exposto, por não vislumbrar, no presente momento, violação a
direitos difusos, coletivos ou individuais indisponíveis que justifique a
propositura de Ação Civil Pública ou a adoção de medidas extrajudiciais
adicionais, PROMOVO O ARQUIVAMENTO da presente Notícia de
Fato, com fulcro no art. 4º, incisos da Resolução CNMP nº 174/2017.
Requeiro as seguintes providências da Secretaria da Promotoria:
NOTIFIQUE-SE a noticiante (Sra. Sonara Silva Alencar), encaminhando-
lhe cópia desta Promoção de Arquivamento e da resposta da Secretaria
de Educação (Ofício Nº 998/2025 e anexos).
No ato da notificação, advirta-se a genitora de que, caso a realidade
vivenciada na escola divirja da documentação apresentada pela
Prefeitura (ou seja, se na prática a auxiliar Alba Nara não estiver
presente na sala de aula acompanhando o infante), ela poderá e deverá
retornar a esta Promotoria de Justiça para reabertura do caso e
adoção das medidas cíveis e criminais cabíveis contra os gestores por
falsidade de informações.

Araripina/PE, data do sistema.

Fabio de Sousa Castro,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.578/2025 — Procedimento Preparatório

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  o procedimento preparatório instaurado para apurar
a suposta inclusão indevida de seguro prestamista em contratos
bancários diversos nos últimos dez anos, sem a devida transparência ou
consentimento de consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º,, incisos I e IV, do CDC - “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços  considerados perigosos ou nocivos" e "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE  CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo por objeto investigar suposta  cobrança reiterada
de seguro prestamista, de forma embutida e sem prévia, expressa e
destacada anuência do consumidor, em contratos bancários firmados
junto ao BANCO DO BRASIL S.A.,  conduta que, em tese, viola os
princípios da transparência, da boa-fé objetiva e da informação
adequada, podendo configurar, ainda, prática de venda casada e
enriquecimento ilícito, devendo o Cartório da 17ª Promotoria de Justiça
de Defesa do Consumidor de Recife adotar as seguintes providências
iniciais:

1 - cumpra-se despacho de 31/03/26.

2 - c o m u n i q u e - s e , e m m e i o eletrônico, a instauração do
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corre

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e  ao CAO-
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Consumidor,  para  fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
MPPE e de conhecimento, respectivamente;

Cumpra-se.

Recife, 08 de maio de 2026

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02325.000.649/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02325.000.649/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 5ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 129, da
Constituição Federal; pelos arts. 25 e 26, ambos da Lei Federal nº
8.625/93; e, especialmente:

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CSMP nº
003 /2019, que institui o Procedimento Administrativo como instrumento
destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO as graves inconformidades apontadas pelo Conselho
Regional de Enfermagem de Pernambuco (COREN-PE) no Relatório de
Fiscalização nº 00242.304 /2025-COREN-PE-FIS, que indicam
precariedade na infraestrutura (infiltrações e mofo), desabastecimento
de insumos e medicamentos básicos, além de desvio de função de
profissionais de enfermagem na UAP Nova Era;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de zelar pela eficiência e
qualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade de Ponte dos
Carvalhos, garantindo o cumprimento dos padrões mínimos de
assistência e segurança sanitária;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
fundamento no art. 8º, II, da Resolução CSMP nº 003/2019, visando o
acompanhamento sistemático das medidas corretivas e da regularização
da assistência na UAP Nova Era.

Art. 2º. Determinar, desde logo, as seguintes diligências iniciais:

Remeta-se cópia da presente portaria para publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e o
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Saúde (CAO
Saúde) sobre a instauração.

Oficie-se à Secretária Municipal de Saúde do Cabo de Santo Agostinho
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cronograma detalhado
de reformas para sanar as infiltrações e mofos, bem como plano de
reposição de estoque de medicamentos e insumos básicos citados no
relatório do COREN-PE.

Requisite-se à Vigilância Sanitária Municipal a realização de inspeção in
loco na referida unidade, com o envio do respectivo

PORTARIA Nº 02325.000.649/2025
Recife, 5 de maio de 2026

laudo técnico a esta Promotoria no prazo de 30 (trinta) dias.

Designe-se servidor do quadro auxiliar para secretariar o procedimento.

Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 05 de maio de 2026.

Vanessa Cavalcanti de Araújo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 02430.000.032/2026 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02430.000.032/2026
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 127, art. 129, incisos
III e VI e art. 196 da Constituição da República, art. 7º, I, da Lei
Complementar nº 75/93, art. 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, art. 5º,  da
Lei Complementar Estadual nº 12/94, art. 8º,  II, da Resolução CNMP nº
174/17; art. 8º, III, da Resolução CSMP/PE nº 003/19, art. 134, do ECA
e Resolução nº 170/2014, do Conselho Nacional de Direitos da Criança,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICA PÚBLICA, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas
que se seguem:
OBJETO: promover e acompanhar as providência junto ao Município de
Santa Terezinha do pleno exercício e o funcionamento durante o
expediente regular do Conselho Tutelar de Santa Terezinha;
CONSIDERANDO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça desta cidade,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os artigos 1º,
inciso II e 8º, parágrafo primeiro, da Lei Federal 7.347 /1985, e com o
artigo 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 12/1994 e
nos termos da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais, conforme preceitua o art. 127, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é integrante essencial do
Sistema de Garantia dos Direitos, tendo diversas e importantes
atribuições na proteção de crianças e adolescentes, nos termos do
artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a Orientação Técnica nº 01/2023 – CAOIJ/MPPE,
datada de 15 de dezembro de 2023, que aduz acerca da “Forma de
funcionamento do Conselho Tutelar. Colegialidade das decisões como
regra. Vedação do estabelecimento de rodízio e/ou revezamento entre
os membros durante o expediente regular”;
CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução CSMP nº 003/2019,
segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90
(noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido prazo
deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação
civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, dentre as
quais se inserem a promoção junto ao Município de Santa Terezinha do
pleno exercício e o funcionamento durante o expediente regular do
Conselho Tutelar de Santa Terezinha;
RESOLVE converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
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Administrativo para acompanhamento de política pública, cujo prazo
inicial de tramitação é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado pelo
mesmo prazo e quantas
vezes foram necessárias, conforme art. 11 da Resolução nº 003/2019 do
CSMP, e promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
preliminares:
01-REQUISITE-SE da Secretaria de Política Pública de Santa Terezinha
explicações por escrito por qual motivo a secretaria contratado para
trabalhar no Conselho Tutelar de Santa Terezinha não cumpre o horário
de funcionamento do órgão, conforme art. 4º do Regimento Interno do
Conselho Tutelar 2024/2028, ou seja, de segunda a sexta-feira das 08h
às 12h e das 13h às 17; Concedo o prazo de até 10 (dez) dias para
envio de resposta. Encaminhe-se cópia desta portaria.
02-COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria; ,
03-COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;
04-COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – CAO Infância,
para conhecimento e registro, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
05-ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP.

Cumpra-se.

São José do Egito, 08 de maio de 2026.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02158.000.522/2024 — Inquérito Civil

DESPACHO

Inquérito Civil 02158.000.522/2024.

OBJETO: Acompanhamento de Processo Reintegração / Manutenção
de Posse - PJe nº 2396-14.2017.8.17.2100, que tramita na 2ª Vara Cível
de Abreu e Lima, em área do Campo Planetário, que já conta com
sentença de acolhimento do pedido do autor, mas não houve
intervenção do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Comissão
Regional de Soluções Fundiárias, apesar de envolver muitas famílias
que compõem núcleo comunitário informal consolidado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da  2ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima, na tutela da ordem
urbanística, meio ambiente, direitos humanos e cidadania,  com base no
artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil
vigente (CRFB/88); no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual;
no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347 /1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14, da Resolução do
Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) nº 03/2019, no uso das
atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos, consoante os artigos 127 e 129, da
Constituição Federal vigente;

DESPACHO Nº 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA -
Procedimento nº 02158.000.522/2024
Recife, 4 de maio de 2026

CONSIDERANDO o disposto no art. 14, da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (RES-CSMP) nº 003/2019: "O inquérito
civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do
Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais";

CONSIDERANDO que a mencionada resolução, no art. 31, determina
que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, cientificando-se o CSMP;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as investigações, com a
coleta de informações necessárias ao esclarecimento dos fatos em
apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais ou judiciais para
a solução dos problemas noticiados, que permanece sem resolutividade,
apesar das diligências até o momento realizadas;

RESOLVE, nos termos do art. 31, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019:

1. Prorrogar o prazo de validade do presente Inquérito Civil;

2. Determinar que seja dada ciência desta manifestação, por meio
eletrônico, ao CSMP; e

3. O envio de uma via da presente portaria de prorrogação do prazo de
validade, por meio do endereço eletrônico institucional, ao setor
competente do MPPE para que se dê a necessária publicidade.

4 .  Prov idenc ie-se a  consu l ta  no PJe da 2ª  Ins tânc ia  o
andamento/desfecho da apelação interposta pelo Ministério Público
contra a sentença proferida nos autos do processo de reintegração de
posse NPU 0002396-14.2017.8.17.2100.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 04 de maio de 2026.

Rodrigo Costa Chaves,
Promotor de Justiça.

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 08 de maio de 2026

Encaminho o extrato referente ao dia 08 de maio de 2026. Contratos,
convênios, congêneres e
seus aditivos celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça,
formalizados nesta AJM, para
publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento ao que
dispõe a lei federal n°
14.133/2021.

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO MP Nº 001/2025. Objeto:
prorrogação do prazo de execução e a retificação do prazo original de
execução constante no instrumento contratual. A prorrogação do prazo
de execução dar-se-á por mais 30 (trinta) dias, passando o término para
o dia

DESPACHO Nº Extrato referente ao dia 08 de maio de 2026
Recife, 8 de maio de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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10/06/2026, com base na justificativa técnica constante nos autos, em
especial Doc. 1449170, da Divisão Ministerial de Fiscalização e
Execução de Obras e Orçamento-DIMFEOB. Contratada:
NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA. CNPJ:
04.290.148/0001-69.
Recife, 07 de maio de 2026. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Cristiane de Gusmão Medeiros
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 1.523/2026 
 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 

E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

17/05/2026 
domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

André Jacinto de 

Almeida Neto 

1º Promotor de 
Justiça de 
Escada 

23/05/2026 
sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Júlio César 

Cavalcanti Elihimas 

Promotor de 
Justiça de 
Barreiros 

 
 

Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

17/05/2026 
domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Nycole Sofia 

Teixeira Rego 

Promotor de 
Justiça de 
Gameleira 

23/05/2026 
sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Vinícius Valentim 

Almeida 

Promotor de 
Justiça de 
Tamandaré 
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